
PROCURADORIA LEGISLATIVA

PL: 254/2023.
AUTORIA: Ver. Roberto Sabino
EMENTA: Dispõe sobre o parcelamento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis
(ITBI) e dá outras providências.

PARECER

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE
SOBRE O PARCELAMENTO DO
IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO DE BENS
IMÓVEIS (ITBI) – MATÉRIA DE
INTERESSE LOCAL -
LEGALIDADE – REGULAR
TRÂMITE - E ART. 30, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
POSSIBILIDADE DE
PARLAMENTAR LEGISLAR
SOBRE DIREITO TRIBUTÁRIO.

1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autoria da Ver. Roberto Sabino, em que dispõe sobre
o parcelamento do imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI.

Deliberado em 14/06/2023.

Distribuido para parecer em 16/06/2023.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, ressalta-se que esta Procuradoria emite parecer de natureza
opinativa, analisando apenas a constitucionalidade e a legalidade das proposituras,
sem adentrar a questão de mérito.
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Cuidam os presentes da possibilidade de parcelamento do Imposto Sobre a
Transmissão de Bens Imóveis, em até 60 parcelas.

É de se observar que a Constituição Federal de 1988, com base na tripartição dos
Poderes, disciplina a iniciativa parlamentar a partir do seu artigo 61, caput, que prevê:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

De igual forma, também com relação à iniciativa e à matéria tratada, não se
vislumbra óbice, nos termos do art. 58, da LOMAN, que assim estabelece:

Art. 58. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma
e nos casos previstos nesta Lei.

Finalmente, indica-se que constitui matéria de interesse local, nos termos do art.
30, I da Constituição Federal e art. 8º, I da LOMAN, in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

Art. 8.º Compete ao Município:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)
Desta feita, não há dúvidas de que se trata de assunto de predominante

interesse local, tendo em vista que o referido imposto é da competência dos
Municípios.

Vale salientar que já está consolidado o entendimento de que o parlamentar
pode legislar sobre direito tributário, vejamos:

“ADI - LEI Nº 7.999/85, DO ESTADO DO RIO
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GRANDE DO SUL, COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI
Nº 9.535/92 - BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA DE
INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE -
REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO ESTADUAL - ALEGADA
USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE INICIATIVA RESERVADA
AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR
INDEFERIDA. - A Constituição de 1988 admite a iniciativa
parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de
direito tributário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria
de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação
ampliativa, na medida em que - por implicar limitação ao poder de
instauração do processo legislativo - deve necessariamente derivar
de norma constitucional explícita e inequívoca. - O ato de legislar
sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos
de ordem fiscal, não se equipara - especialmente para os fins de
instauração do respectivo processo legislativo - ao ato de legislar
sobre o orçamento do Estado." (STF, Tribunal Pleno, ADIMC nº
724/RS, rel. Min. CELSO DE MELLO, pub. no DJ de 27.04.2001,
p. 56)”

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 7.616 , de 3 de
janeiro de 2002, do Estado de Mato Grosso. Prorrogação de prazo. -
Improcede a alegação de que a lei estadual ora atacada, por dizer
respeito a matéria tributária, seria da iniciativa exclusiva do Chefe
do Poder Executivo Estadual pela aplicação aos Estados do
disposto, no tocante ao Presidente da República, no artigo 61, § 1º,
II, "b", da Constituição, o qual seria aplicável aos
Estados-membros. E improcede porque esse dispositivo diz respeito
apenas à iniciativa exclusiva do Presidente da República no tocante
às leis que versem matéria tributária e orçamentária dos
TERRITÓRIOS." (STF, Tribunal Pleno, ADIMC nº 2.599/MT,
rel. Min. MOREIRA ALVES, pub. no DJ de 13.12.2002, p. 59)

Ademais, em pesquisa realizada sobre o tema, verificamos que a jurisprudência
pátria permite que o Poder Legislativo disponha sobre o parcelamentos de impostos
municipais, por não se tratar de matéria sujeita a iniciativa privativa do Chefe do
Executivo. Vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
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MATÉRIA TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA
CONCORRENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA.
IMPROCEDÊNCIA. 1. Lei Complementar, de iniciativa
parlamentar, que possibilita o parcelamento do ITBI e que
não padece de vício de iniciativa e que não acarreta redução
de receita passível de afrontar disposições constitucionais. 2.
De fato, a iniciativa para início do processo legislativo em
matéria tributária pertence concorrentemente ao Poder
Legislativo e ao Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, b, da CF).
Precedentes: ADI 724-MC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de
Mello, DJ de 15.05.92; RE 590.697-ED, Primeira Turma, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Dje de 06.09.2011; RE
362.573-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, Dje de
17.08.2007; AI 809719 AgR, Rel. Min. Luis Fux, Primeira
Turma, j. em 09/04/2013.ADI JULGADA IMPROCEDENTE.
UNÂNIME. (TJ-RS - ADI: 70059239814 RS, Relator: Eugênio
Facchini Neto, Data de Julgamento: 01/12/2015, Tribunal
Pleno, Data de Publicação: 17/12/2015)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei
4.738, de 11-08-2020, de iniciativa parlamentar, que "Prorroga
automaticamente as parcelas de IPTU, ISS, Taxa de Licença,
Multas de Trânsito e ITBI, pelo prazo de 180 dias, bem como
cria o Programa de Parcelamento de Emergência (PPE), e dá
outras providências", em razão da pandemia causada pelo
COVID/19. Lei que não tratou de nenhuma das matérias de
iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo
Municipal, com exceção às multas de trânsito. Ausência de
vício de iniciativa. Orientação ofertada pelo STF no Tema 682
de Repercussão Geral no ARE 743.480-RG/MG (Inexiste, no
atual texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo em matéria tributária). Diminuição de
receita. Circunstância que não invalida a norma tributária,
nem implica aumento de despesas. Matéria que não se
confunde nem adentra no rol de leis orçamentárias, cuja
iniciativa é exclusiva do Chefe do Poder do Executivo, a teor
do que dispõe o art. 174, caput e inciso III, da Constituição
Estadual de São Paulo, e de conformidade com o artigo 165
da Constituição Federal. Precedentes do C. STF e deste
Órgão Especial. Ação julgada parcialmente procedente.
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(TJ-SP - ADI: 22046403320208260000 SP
2204640-33.2020.8.26.0000, Relator: Damião Cogan, Data de
Julgamento: 25/08/2021, Órgão Especial, Data de Publicação:
29/08/2021)

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina-se favoravelmente ao regular trâmite do
Projeto de Lei nº 254/23, tendo como fundamento a jurisprudência pátria e a não
aplicação da iniciativa privativa do Chefe do Executivo (art. 61, da CF).

É o parecer.

Manaus, 21 de junho de 2023.

Pryscila Freire de Carvalho
Procuradora da Câmara Municipal de Manaus
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Documento 2023.10000.10032.9.044224

Data  21/06/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.10032.9.044224

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade PROCURADORIA LEGISLATIVA
Enviado por PRYSCILA FREIRE DE CARVALHO

Data 21/06/2023

Destino_______________________________________    

  
Unidade PROCURADORIA GERAL

Aos cuidados de GIOVANNA DE SOUZA MOREIRA

                                                                     
Despacho_____________________________________

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho PARA DESPACHO DO PROCURADOR 
GERAL
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Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 

Tele.: (92)3303-XXXX/XXXX/XXXX  

www.cmm.am.gov.br 

 

 

 

 

 

PL: 254/2023.  

AUTORIA: Ver. Roberto Sabino  

EMENTA: Dispõe sobre o parcelamento do Imposto sobre Transmissão de 

Bens Imóveis (ITBI) e dá outras providências.  

INTERESSADO: 2ª Comissão de Constituição e Justiça – CCJ. 

 

DESPACHO 

 

Acolho, por suas jurídicas razões, o bem lançado pronunciamento da ilustre 

Procuradora Dra. PRYSCILA FREIRE DE CARVALHO, com base nos seus jurídicos 

fundamentos.  

 

Sendo este o entendimento desta Procuradoria Geral. 

 

PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL, em Manaus, 22 de 

junho de 2023.  

 

 

DANIEL RICARDO DO CARMO RIBEIRO FERNANDES 

Subprocurador Geral da Câmara Municipal de Manaus 

PROCURADORIA 

GERAL 
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Documento 2023.10000.10032.9.044224

Data  21/06/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.10032.9.044224

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade PROCURADORIA GERAL
Enviado por LUIZA DE ARAUJO ANTUNES

Data 26/06/2023

Destino_______________________________________    

  
Unidade 2ª. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aos cuidados de KARIME PRINCIPAL DE OLIVEIRA 
RIBEIRO

                                                                     
Despacho_____________________________________

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS.
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